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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCARA
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ACT 001.020.002.2022, firmado entre a AGEVAP, CNPJ
05.422.000/0001-01, e o Município de Itaocara, CNPJ 28.615.557/0001-
56, assinado em 29/03/2022; para realização conjunta de atividades
vinculadas ao PMGIRS; sem transferência de recursos; com vigência
de 02 (dois) anos a partir da data de assinatura. Itaocara, 07 de mar-
ço de 2023. PUBLIQUE-SE - Geyves Maia Vieira - Prefeito

Id: 2461846

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCARA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2023
Objeto: Eventual e futura aquisição de condicionadores de ar. Ti p o :
"MENOR PREÇO POR ITEM". Dia: 20/03/2023 às 14:00 (quatorze)
horas no site https://licitanet.com.br/. Os interessados poderão obter
informações na sede da Prefeitura Municipal de Itaocara, situada na
Rua Sebastião da Penha Rangel, 67, Centro - Itaocara - RJ ou pelo
telefone 0xx22 3861-8300 R-214/218/219. Edital completo poderá ser
retirado pelo site www.itaocara.rj.gov.br/licitacao. Itaocara, 07 de mar-

ço de 2023. PUBLIQUE-SE - Rogério Lessa Vieira - Pregoeiro

Id: 2461769

Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 030/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS DE FORNECIMENTO DE LICEN-
ÇA DE USO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE
GESTÃO E ARRECADAÇÃO DE TODOS OS TRIBUTOS MUNICIPAIS.
Início do recebimento das propostas: 08/03/2023 às 17h30 - Encerra-
mento de recebimento: 20/03/2023 às 09h00 - Abertura e Início do
Pregão: 20/03/2023 às 09h01.
Os editais encontram-se disponíveis no Portal da Transparência (por-
taltransparencia.barramansa.rj.gov.br) e através dos e-mails coordena-
doria.compras@gmail.com ou edital@barramansa.rj.gov.br

Thaís da Silva Miranda
Assistente Técnico

Id: 2461698

Município de Cantagalo

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
AVISO DE EDITAL LICITAÇÃO 20/2023
PREGÃO ELETRÔNICO - UASG 985821

EXCLUSIVO PARA MEI / ME / EPP
O B J E TO : Registro de preço para futura e eventual contratação de em-
presa para serviço de buffet atendendo as demandas das secretarias
municipais de Educação, Fazenda, Indústria e Comércio, Desenvolvi-
mento Agropecuário e Defesa Civil e Trânsito da Prefeitura Municipal
de Cantagalo/RJ - VA L O R : R$ 93.005,50 - D ATA ABERTURA DAS
P R O P O S TA S : 20 de março de 2023, às 9 horas, no site w w w. c o m -
p r a s n e t . g o v. b r - EDITAL LIBERADO: 07/03/2023, de segunda à sexta-
feira, das 8h às 17h, no seguinte endereço: Rua Vereador Francisco
Eugênio Vieira, nº 300, salas 101 e 103, Centro, Cantagalo-RJ e no
site www.cantagalo.rj.gov.br/licitacoes/aviso ou Portal de Compras do
Governo Federal - w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r ComprasNet
SIASG.

Cantagalo, 28 de fevereiro de 2023.
Carlos Alexandre Marques da Silva

Pregoeiro
Id: 2461848

Município de Conceição de Macabu

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO - 2ª CHAMADA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2022

A Prefeitura Municipal de Conceição de Macabu torna público que rea-
lizará a Concorrência abaixo, na sua sede situada na Rua Maria Ade-
laide nº 186, Bairro Vila Nova, Cidade de Conceição de Macabu, Es-
tado do Rio de Janeiro, do tipo Menor Preço Global e de acordo com
legislação em vigor. O Edital e seus anexos estarão disponíveis para
downloads no site oficial da Prefeitura, w w w. c o n c e i c a o d e m a c a -
b u . r j . g o v. b r. O Edital também estará disponível na Sala da Administra-
ção de Licitação situada no endereço acima, mediante a entrega de
2(duas) resmas de papel A4, através de pessoa credenciada e por-
tando carimbo do CNPJ, de segunda a sexta-feira no horário das
09h00m às 16h00m, dias úteis.
Concorrência Pública nº 003/2022, Processo Administrativo nº
15.760/2022. Objeto: Contratação de empresa especializada na área
de engenharia e arquitetura para a execução de obra de drenagem de
águas pluviais da área do entorno do novo Hospital Municipal em ter-
reno localizado na Rua João Rodrigues Barroco s/nº, Subida da Ba-
lança - Conceição de Macabu - RJ.
Data da Sessão Pública: 10/04/2023 - 09h30m.

Conceição de Macabu-RJ, 02 de março de 2023
Abimael Costa Araujo Junior
Administrador de Licitação

Portaria nº 448/2022

Id: 2461190

Município de Iguaba Grande

PREFEITURA MUNICIPAL

PROCESSO Nº 5222 / 2022

MODALIDADE: Tomada de Preços Nº 001 / 2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de
quadra poliesportiva no bairro Terral, em Iguaba Grande, com arqui-
bancada e cercado com alambrado, em atendimento a Secretaria Mu-
nicipal de Turismo, Esporte e Lazer.
DATA DE ABERTURA: 22 / 03 / 2023 Hora: 10h

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Os
Editais encontram-se à disposição dos interessados para consulta e/ou
retirada na sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na
sede da PMIG, Rodovia Amaral Peixoto, 3399 - Cidade Nova e no
Portal Transparência da PMIG (www.iguaba.rj.gov.br), a partir de
07/03/2022.

Iguaba Grande, 06 de março de 2023.
Hérique da Costa Corrêa

Presidente CPL

Id: 2461826

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.961/2022
Secretaria Municipal de Assistência Social de Itaguaí, na forma do dis-
posto no artigo 24, Inciso II da Federal 8.666/93, e do artigo 1º do
Decreto Municipal 4210/17, RATIFICA A DISPENSA DE LICITAÇÃO,
nos autos do Processo Administrativo nº 19.961/2022, realizada com
fundamento no artigo 24, Inciso II da Federal 8.666/93, em favor da
empresa CERTIMINAS CERTIFICAÇÃO DIGITAL LTDA, inscrita no
CNPJ N° 26.306.021/0001-23, no valor de R$ 1.142,50 (um mil cento
e quarenta e dois reais e cinquenta centavos), visando a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO DESERTA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
015/2023-R1 - Licitação nº 985944

A Secretária Municipal de Educação e Cultura, com fulcro no Art. 1º
do Decreto Municipal nº 4.210 de 06/02/2017, alterado pelo Decreto
Municipal nº 4.299 de 14/06/2018 e no uso de suas atribuições legais,
em decorrência do Procedimento Licitatório, através do processo ad-
ministrativo nº 15.886/2022, oriundo da Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, cadastrado no portal licitações-e sob o ID n° 985944,
Pregão Eletrônico n° 015/2023-R1, e julgamento constante da Ata de
Reunião de Licitação realizada no dia 27 de fevereiro de 2023, às 10
horas, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IGNIFUGAÇÃO
(APLICAÇÃO DE PRODUTO RETARDANTE AO FOGO) da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, HOMOLOGA o resultado da ata de
Reunião de Licitação, bem como declara a licitação D E S E R TA .
Itaguaí, 01 de março de 2023.
(a)Nilce de Oliveira Nascimento Ramos - Secretária Municipal de Edu-
cação e Cultura - Matrícula: 11.322

Id: 2461758

Município de Itaocara

PREFEITURA MUNICIPAL

Município de Macaé

PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES - SEMUSA
AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO
PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 016/2023

O Município de Macaé, através da Comissão Permanente de Contra-
tação 04, no uso de suas atribuições legais, torna pública a decisão da
Autoridade Superior quanto aos julgamentos dos recursos para os
itens 01, 04, 10 e 11 interpostos pela empresa FÁCIL PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, conhecendo os recursos, por serem tempes-
tivos, e no mérito, negar-lhes provimentos em sua totalidade e man-
tendo incólumes as decisões anteriores.

Macaé-RJ, 06 de Março de 2023.
Gabriele Vidal Souza

Coordenadora de Licitações - SEMUSA

Id: 2461722

CERTIFICADO DIGITAIS DO TIPO E-CPF COM TOKEN E VALIDADE
DE 12 MESES, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social,
de acordo com as especificações constantes no termo de referência.
Itaguaí, 03 de março de 2023.
(a) Micheli Sobral dos Santos - Secretária Municipal de Assistência
Social

Id: 2461759

Município de Mangaratiba

PREFEITURA MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL NO “SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS”
Nº 009/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14756/2022
OBJETO RESUMIDO: A presente licitação tem por objeto o Registro
de Preços para a Contratação de Empresa especializada no forneci-
mento parcelado de MEDICAMENTOS da RELAÇÃO MUNICIPAL DE
MEDICAMENTOS (REMUME) - Farmácia Básica e Hospitalar para os
ITENS DESERTOS OU FRACASSADOS NA LICITAÇÃO PPSRP
026/2022, para atendimento das eventuais necessidades das Unida-
des de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde conforme Termo de
Referência Anexo I deste Edital.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item
DATA e HORA DA REALIZAÇÃO: 17 de março de 2023, às 13:00
horas.
LOCAL: A sessão realizar-se-á no CEID - Centro de Educação de In-
teratividade Educacional, localizado na Rua: Coronel Moreira da Silva
nº 232, Centro - Mangaratiba.
LOCAL PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Os interessados em participar
deste Pregão poderão examinar e adquirir o respectivo edital na Co-
missão Permanente de Licitação (CPL), nas dependências da Secre-
taria Municipal de Compras e Suprimentos, Av. Vereador Célio Lopes,
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